
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

10 ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA N°134/2020
FIRMADO ENTRE O ECOTRES - CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE TRATAMENTO DE RESíDUOS
SÓLIDOS E O MUNiCíPIO DE CONGONHAS.

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE TRATAMENTO

DE RESíDUOS SÓLIDOS - ECOTRES, pessoa juridica de direito público, com natureza jurídica

de associação pública, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o na.07.975.391/0001-09, com

sede na rua Cefisa Viana,156, sala 305, Centro, Conselheiro lafaiete-MG, CEP 36.400-

190,representado por seu presidente, MARIO MARCUS LEÃO DUTRA, portador do CPF n°

597.156.426-91, e CI M 1785029, residente Rua João Franco Ribeiro, N° 255, Apt 101, Bairro

Angélica, Conselheiro lafaiete/MG e por seu Secretário Executivo LUIZ CLÁUDIO GROSSI,

portador do CPF na343.101.696-00 e CI naM-2.834.121, residente e domíciliado na Rua José

Rezende Costa Pai, nO535, Bairro Inconfidentes, na cidade de Ouro Branco, MG, CEP 36.420-

000, doravanle denominado ECOTRES, e de outro, lado, o município de CONGONHAS/MG,

com sede na praça presidente Kubitschek, na.135, bairro Centro, Congonhas-MG, CEP 36.415-

000, inscrito no CNPJ sob o nO 16.752.446/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito,

Sr. CLÁUDIO ANTÓNIO DE SOUZA, portador do CPF na314.756.986-15 e, CI M-1.652.882,

residente e domiciliado na cidade de Congonhas, doravante denominado MUNiCíPIO, com

interveniência da ECOVIA VALORIZAÇÃO DE RESíDUOS LTDA, com sede à Rodovia MG

129, s/n, Sítio lapúama, Comunidade do Alto Varginha, Zona Rural, Conselheiro lafaiete-MG,

CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ sob nO 20.307.234/0001-93, concessionária do serviço

público de operação, manutenção e de ampliação da Unidade de Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos - UTRSU do ECOTRES, representada por seu administrador/não sócio,

WANIA PINHEIRO MAGALHÃES, brasileira, casada, administradora de empresa, CI M-

7552426 SSP MG e do CPF 013.014.936-51, com domicilio à Avenida da Praia, 100, Distrito

Betim Industrial, Betim-MG, CEP 32.671-172, e por seu administrador/não sócio ALAN PIERRE

i_ r;:~E EspíNDUlA VIEIRA, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, CI MG 8 155.029 SSP MG, com
o-£::! .....r - ~.~omicilio à Avenida da Praia, 100, Dístrito Betim Industrial, Betim-MG, CEP 32.671-172,
o -:~'eo
~ "íleravante denominada ECOVIA, de comum acordo RESOLVEM:

JiJ~~ - oo~~'''~'"'Ol' - Fico p,mm,odo o Coolco" de Pm,como o" 1""020 fi=odo ,"Ice o Co",6,do
f~ ,.ó8~cêtRES e o MUNIC~PIO DE CONGONHAS,.até 29/08/2021. .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Cláusula 2" - O valor global do presente aditivo será de R$ 233.226,00 (duzentos e trinta e
três mil duzentos e vinte e seis reais), referente a 2.460 toneladas de residuos, que equivale
a 25% (vinte e cinco) do contrato.

Cláusula 3" . As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta de recursos
orçamentários previstos no orçamento do MUNicíPIO.

Dotaçãoorçamentária:Ficha 748.6rgão 23. Unidade 02. Função 18.Sub/unção
542. Programa 0045. Atividade 0.031 - Contrato de Pragrama - Ecotres. 339339-

Outros Serviços Terceiros - Pessoo Juridica. Fonte 00.

Cláusula 4'.Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Programa nO134i2021
firmado entre o Consórcio ECOTRES e o MUNiCípIO DE CONGONHAS.

Conselheiro Lafaiete, 20 de maio de 2021.
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Prefeitura Municipal de Congonhas
Secretaria de Meio Ambiente

COIVIUNICAÇÃO INTERNA NUI'MC/SEMMAIOGAM/120/2021

De: ivlarcelo .Jo~é Nunes Moren"

Para: Adriane Renata Bernard" "'ctn Freitas

SEMMA

DCIL

Data: 21/05/2021

Prezada Senhora,

aterro sanitário regional. celebrado entre a Prefeitura Municipal de Congonhas c o

paraCongonhasdemunicípiodourbanossólidosresíduosdetinal

Tendo em vista a assinatura do primeiro aditivo ao contrato de programa n° \

134/2020 om o objetivo de prorrogar a Contratação da destinação

o \
\

ECOTRES- Consórcio Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos-RSU,

formalizado através do Processo Administrativo nUPMC/4306005-2005, solicito a V.

S" providenciar o empenho do valor de RS 466.452.00 (quatrocentos c sessenta e seis

mil quatrocentos c einquenta e dois reais), conforme justificativa de cálculo

apresentado abaixo:

Ohjeto do contrato Valor--------- ...•
Valor do contrato celehrado com validNdc R$ 932.904,00 (novecentos e llinta e dois

em.211 de maio de 2021 mil novecentos c quatro reais)

Prorrogação do Contrato de Prognlllla nO RS 233.226,00 (duzentos e trinta e três mil

13-l/2020 até 291011/2021 duzentos e vinte e seis reais)

Adirívo 25'Y" (vinte c cinco) do valor do R$ 233.226,00 (duzentos e trinta e três mil

('(lntrato, rcfucnte a 2.460 toncladas dc duzentos e vinte e seis reais)

resíduos.

Valor total: R$ 466.452,00 (quatrocentos e sessenta c

seis mil quatrocentos c cinquenta c dois

reais)

Com nossos agradecimentos, firmamo-nos com cstima e consideração.

~
. h f-.'~ - I )IJ. --l...... ~~~-, _
C~:Jelo,\i. é Nunes Moreno

vctário rc Meio Ambiente

RECEBIDO
'),1 I v ~l I 20"",2'"-..1 _

h~\vW",C'v~
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Requisição para empenhamento da despesa

Páginas:

Data Emissão:

Autoriz. Fornecimento:

Adjudicação:

Empenho:

111
21/05/2021

1150/2021

CENTRO DE CUSTO:/_

EMPENHO GLOBAL

VALOR DA AF: 466452,00

VALOR A EMPENHAR: 466452,00

FONTE; Recursos Ordinários

DATA A EMPENHAR: 20/05/2021

FAVORECIDO: 6001 - ECOTRES-CONS. INTERM. DE TRAT. DE RESIDUOS SOLlDOS

CNPJ: 07.975.391/00C1-09

ENDEREÇO Rua CEFISA VIANA. 156, SALA 305 - CENTRO

CIDADE: Conselheiro Lafaiete - MG

CEPo 36400-000

TELEFONE:3137215694

PROC. DE COMPRA: 134/2020

CONTRATO:

DESPESA: 748/2021

DOTAÇÃO:

339339 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J'Jridica
339339/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi

0.31 Contrato de Programa - Ecotres

LICITAÇÃO: 73/2020

HOMOLOGAÇÃO: 29/05/2020

MODALlD •....E: Dispensa de Licitação pl Compras e Serviços.

OBJETO:

CONTRATACAO DE PRESTACAO DE SERViÇOS PARA DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS SOLlDOS URBANOS- RSU, GERADOS PELO
MUNICIPIO DE CONGONHAS MG, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 134/2020 - DISPENSA
073/2020 - PRC 13412020. VIGENCIA 29/05/2021 A 29/08/2021.

\ \
\

Assinatura/Carimbo do Resoonsavel
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